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Resumo: Nos ultimos anos, a bioética alcancou um patamar de grande
relevancia, como uma ética aplicada em decorréncia de reflexdes, inquietacgoes
e esforcos que tém dominado as ciéncias e as técnicas dirigidas a vida e a
saude dos humanos. A importancia da bioética e seu desenvolvimento no
mundo sédo fatos e estdo presentes nas pautas dos governos nacionais, através
das comissbes ou comités nacionais de bioética, que tém caracteristica
multidisciplinar e seus membros, com formacado profissional diversa,
pertencentes aos mais variados campos do saber humano. Em funcédo das
diferencas e especificidades dessas comissoes, este trabalho teve como
objetivo obter informacées oficiais sobre as comissoes nacionais de bioética
disponiveis na internet e comparar o conteddo dos documentos que
regulamentam essas comissdes. Foram investigados 208 paises, dos quais
41 disponibilizam dados de suas comissdes em sites oficiais na internet. A
maioria dos paises desenvolvidos e em desenvolvimento possui comissées
nacionais e suas caracteristicas coincidem em muitos aspectos.

Palavras-chave: Bioética. Comissdes Nacionais. Etica em Pesquisa. Bioética
Global.
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Abstract: Bioethics has reached a level of great importance over recent years,
as ethics applied consequent to reflections, preoccupations and efforts that
have dominated science and techniques directed towards human life and
health. The importance of bioethics and its development worldwide have
been established, and bioethics is present on national governments' agendas
through National Bioethics Commissions or Committees. These have a
multidisciplinary nature and their members, with a diversity of professional
training, belong to a very wide variety of fields of human knowledge. Because
of the differences and specific features of these commissions, this study
had the aims of gathering official information on these commissions that is
available on the Internet, and comparing the content of the documents that
regulate them. We investigated 208 countries; of these, 41 countries make
data on their commissions available on official websites. Most developed and
developing countries have national committees and their characteristics are
similar in many respects.

Key words: Bioethics. National Commissions. Research Ethics. Worldwide
Bioethics.

O termo bioética foi cunhado por Van Rensslaer Potter e difundido
através do livro, editado em 1971, Bioethics: Bridge to the Future (1), o
qual propusera o termo com o sentido de “ciéncia da sobrevivéncia",
isto é, um estudo interdisciplinar que almejava assegurar a preserva-
cao da biosfera, razdo pela qual seria necessario o desenvolvimento de
uma ética global, que trataria da relacdo do homem com o meio am-
biente (2). Entretanto, houve uma mudanca no significado da bioética,
quando em 1971 foi fundado o Kennedy Institute for Study of Human
Reproduction and Bioethics, na Georgetown University e os cientistas
dessa instituicdo utilizaram o termo bioética com um significado di-
ferente, considerando a bioética como uma ética aplicada ao campo
médico e bioldgico (3).

Assim sendo, o termo bioética tem dois sentidos principais: por
um lado, o de uma “ética global" com conotacdes universalistas e am-
bientais; por outro lado, o de ética aplicada ao campo biomédico (4).
A bioética tem obtido grande relevancia, como uma ética aplicada, em
decorréncia de reflexdes, inquietacoes e esforcos que tém dominado
as ciéncias e as técnicas relacionadas com a vida e com a satude dos
humanos nas tltimas décadas e, para alguns autores, com todos os
sistemas e processos “autopoiéticos"” existentes.
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O exponencial desenvolvimento das ciéncias médicas e bioldgi-
cas, notadamente o avanco no estudo da genética e da biotecnologia,
aliados a politica econémica global, levou as questdes bioéticas para o
centro dos debates académicos. Diante disso, surge a chamada Bioéti-
ca Global, que se concretiza a partir do interesse em uma ética geral,
capaz de responder e de abarcar tanto o universo académico quanto
o social, surgimento que esteve associado ao entendimento da inter-
relacdo dos dilemas éticos pessoais e o reconhecimento de que proble-
mas globais necessitam de solugdes globais (5). A Bioética Global pode
ser vista como uma vertente académica independente, que propoe a
andlise de questdes globais no campo da bioética. Também pode ser
tratada como uma tentativa de universalizar um conjunto de principios
normativos que possam ser globalmente aceitos e aplicaveis. Um dos
objetivos centrais da Bioética Global deve ser, portanto, a criacdo de
uma "biopolitica” e a construcdo de uma "biodemocracia” (5).

Na atual era da pesquisa globalizada, a estrutura ética orienta que
cada pais, independentemente do seu nivel econémico, deve ter um
sistema funcional de revisao de pesquisas para proteger a dignidade,
integridade e a sequranca da saude de todos os seus cidadaos que par-
ticipam como sujeitos de pesquisa (6). Além das questdes da pesquisa
cientifica, outras situacdes conflituosas, geradas a partir da alta tecno-
logia utilizada nas ciéncias da saude, e os sempre presentes dilemas
morais como aborto e eutandsia também necessitam de recomenda-
¢oes dessa ética aplicada que ¢ a bioética.

Por conta desses fatores, varios paises criaram comissoes de bioé-
tica para que atendessem as questdes de interesse nacional, as quais
se apresentam como um importante elemento da capacidade de infra-
estrutura para a revisao ética de pesquisa. A atuacao dessas comissoes
pauta-se na orientacdo e consulta para as estruturas politicas, desen-
volvimento de instrumentos normativos em ética, estabelecimento de
programas de treinamento em ética, revisdo protocolos de pesquisa,
nacionais e internacionais. O papel dessas comissOes nacionais de
bioética é essencial na criacdo do avanco da capacidade de revisdo
ética nos respectivos paises (7). O surgimento dessas organizacoes
demonstra claramente a importancia da reflexdo bioética no ambien-
te académico e cientifico, assim como sua importancia estratégica no
ambito social e politico.
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A andlise bioética deve se expandir para além das preocupacoes
individuais proprias da tradicional relacdo médico-paciente e ser de-
senvolvida em um contexto politico-social mais amplo (5). As comis-
soes nacionais de bioética devem expressar a voz da sociedade (8).
Essas comissoes devem ter caracteristicas multidisciplinares e seus
membros, com formacao profissional diversa, devem pertencer aos
mais variados campos do saber humano.

A vinculacao, atribuicoes e composicao dessas comissoes podem
variar de pais para pais, embora mantenham caracteristicas especifi-
cas. A composicdo da comissao e a atividade de seus membros sdo im-
portantes para a reflexao, a deliberacdo e a expressao de suas opinioes,
assim como é extremamente importante que a comissao seja composta
por uma grande variedade de especialistas, de pessoas que possam
representar a voz dos cidadaos e dos pacientes.

As comissoes podem sugerir leis, apresentar propostas e declara-
coes aos ministros e aos governos. Devem funcionar como uma guia
para a ética em pesquisa ou para outras questdes de bioética, promo-
ver discussdes e proporcionar iniciativas de avango em pesquisas éti-
cas e outras situacoes que representem conflitos morais (8). Esta é a
principal razdo pela qual as ferramentas da bioética passaram a fazer
parte dos governos por intermédio das comissdes nacionais de bioé-
tica, sendo que, em ultima instancia, elas auxiliam na resolucao dos
conflitos morais enfrentados.

Em funcéao das diferencas e especificidades dessas comissoes, este
trabalho teve como objetivos: obter informacées oficiais sobre as co-
missOes nacionais de bioética disponiveis na internet e comparar o
conteudo dos documentos que regulamentam essas comissoes.

Metodologia

O material utilizado na elaboracao desse trabalho foi obtido atra-
vés de um levantamento de informacoes sobre as comissdes nacionais
de bioética disponibilizadas na internet. Realizou-se um censo global
sobre as referidas comissoes a partir da lista de paises associados a
Federacgédo Internacional de Futebol - FIFA (9), uma vez que esta insti-
tuicdo possuia um numero de paises cadastrados maior do que a Or-
ganizacdo das Nacoes Unidas — ONU (10). O universo de verificacao
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escolhido foram sites oficiais das comissdes nacionais de bioética e
sites oficiais dos governos dos paises pesquisados. Esse critério teve
como propdsito a apresentacao de dados fidedignos, portanto todos os
documentos utilizados nesta pesquisa foram obtidos através da identi-
ficacao de sites de organismos oficiais dos paises.

Para coleta de dados adotou-se a seguinte sequéncia de trabalho:
em primeiro lugar, a identificacdo, através da internet, dos paises que
possuiam comissdo nacional de bioética ou organismo similar; em se-
guida foram identificadas as comissdes que possuiam website oficial
e para aqueles casos cuja comissao nado tinha um sitio oficial especi-
fico na Internet, buscou-se as informacoes desejadas disponiveis em
outros sites oficiais do governo do pais estudado e; na ultima etapa da
coleta dos dados identificaram-se os documentos oficiais disponiveis
que continham as informacgoes necessarias para posterior andlise.

Estabeleceu-se como critério para classificar as comissdes de bioé-
tica ou afins, todas aquelas comissoes que fossem de carater nacional,
que tratassem das questoes da ética em relacdo a vida e a saude huma-
nas. Para tanto, considerou-se todas aquelas que possuiam a palavra
“bioética” na sua denominacao. Quando esse critério nao foi atendido,
empreendeu-se busca por informacoes que permitissem identificar se
entre as funcoes de uma dada comissao estaria contemplada a reflexao
e a discussao sobre os conflitos morais vivenciados nas situagoes que
envolvem a vida e a saude humanas.

Com o objetivo de oferecer uma sistematizacao ao trabalho, todas
as informacdes coletadas foram organizadas e classificadas através de
um formulério de coleta de dados com a seguinte estrutura: a)- tipo
de comissao nacional - neste item, identificou-se se o pais tinha uma
ou mais comissoes e sua denominacao (bioética, ética biomédica, éti-
ca para as ciéncias da vida e da saude e ética aplicada a pesquisa
cientifica); b)- duracao — buscou-se saber se a comissao era de carater
permanente ou temporério; c)- documento de criacdo — pesquisa so-
bre o documento oficial de criacdo da comissdo (se ato presidencial,
ministerial ou outra configuracdo) e quando foi criada; d)- vinculagao
- identificar o organismo ao qual a comissdo estava vinculada e sua
correspondente hierarquia; e)- justificativas — tentativa de conhecer
quais foram os fatores que motivaram a criacao da comissao nacional;
f)- atribuicbes — levantar quais as funcoes exercidas pela comissao;
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g)- composicdo e organismos representados - o objetivo neste item foi
conhecer como as comissOes eram compostas, principalmente identi-
ficando o nimero de membros, sua condicdo (permanentes, titulares
ou substitutos) e de como essa composicdo representava categorias
profissionais, organismos e a sociedade.

Todas as informacoes contidas nos formularios de coleta de dados
foram analisadas e comparadas, gerando um panorama global das co-
missdes nacionais de bioética encontradas no universo da internet.

Resultados

A pesquisa realizada revelou que existem 208 paises associados
a FIFA (9), enquanto que os representados na ONU somam 191 (10).
Dos 208 paises investigados, foi possivel identificar 80 que possuiam
alguma informacao sobre suas comissoes nacionais de bioética na in-
ternet. Desses paises, em apenas 46 dos casos foi possivel localizar
informacobes oficiais, de modo que esse foi o nimero de paises que
fizeram parte da amostra.

Desse total, destacamos: Argélia, Australia, Austria, Argentina,
Bélgica, Bolivia, Brasil, Canadd, Caribe, Coreia, Dinamarca, Escdcia,
Eslovaquia, Estados Unidos da América, Finlandia, Franca, Grécia,
Holanda, India, Irlanda, Islandia, Israel, Itdlia, Libano, Litudnia, Lu-
xemburgo, Malta, México, Nepal, Nigéria, Nova Zelandia, Noruega,
Portugal, Reino Unido, Senegal, Singapura, Suécia, Suica, Taiwan,
Tunisia e Uruguai. Embora tenham sido identificados os sites das co-
missoes da China (52), do Egito (53), das Filipinas (54), do Japao (55) e
da Tailandia (56) na ocasido da coleta de dados os sites apresentavam
problemas, impossibilitando qualquer tipo de investigacao.

Assim sendo, foram extraidas as informacoes para andlise de 41
paises, dentre os quais 26 podem ser classificados como paises de-
senvolvidos, 5 como paises em desenvolvimento (Argentina, Brasil,
Meéxico, Taiwan (China) e fndia) e 10 como paises subdesenvolvidos
(Argélia, Coreia, Caribe, Libano, Nepal, Nigéria, Senegal, Singapura,
Tunisia e Uruguai).

A primeira informacao levantada na coleta dos dados foi a denomi-
nacdo da comissao e os resultados foram: Argélia - Conselho Nacional
de Etica das Ciéncias da Satde (11); Australia - Comité Australiano de
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Etica da Satde (12); Austria - Comissao de Bioética (13); Argentina -
Comissao Nacional de Etica Biomédica (14); Bélgica - Comité de Bio-
ética (15); Brasil - Comissao Nacional de Etica em Pesquisa — CONEP
(16); Bolivia - Comité Impulsor de Etica e Bioética (17); Canadéa - Co-
missdo de Etica da Saudde e Tecnologia (18); Caribe - Conselho em
Pesquisas de Saude do Caribe (19); Coreia - Associagdo Coreana de
Bioética (20); Dinamarca - Conselho de Etica (21); Escécia - Conselho
Escocés de Bioética Humana (22); Eslovaquia - Comissao Nacional de
Etica Médica (23); Estados Unidos da América - Conselho de Bioética
do Presidente (24); Finlandia - Conselho Nacional de Etica em Pesqui-
sa (25); Franca - Comité Consultivo Nacional de Etica pelas Ciéncias
da Vida e da Satde (26); Grécia - Comissao Nacional de Bioética (27);
Holanda - Comissdo Nacional de Etica (28); India - Conselho Indiano
de Pesquisa Médica(29); Irlanda - Conselho de Bioética (30); Islandia
- Comité Nacional de Bioética (31); Israel - Comité Bioético Consultivo
da Academia Israelense de Ciéncia e Humanidade (32); Itdlia - Comi-
té Nacional de Bioética (33); Libano - Conselho Nacional de Pesquisa
Cientifica (34); Lituania - Comité de Bioética (35); Luxemburgo - Co-
missdo Nacional de Etica (36); Malta - Comité Consultivo de Bioética
(37); México - Comissdo Nacional de Bioética (38); Nepal - Conselho
de Pesquisa de Saude do Nepal(39); Nigéria - Comissao Nacional de
Etica em Pesquisa da Saude (40); Nova Zeldndia - Toi te Taiao - O
Conselho de Bioética (41); Noruega - Comité Nacional de Etica para
Pesquisa Médica (42); Portugal - Comissao Nacional de Etica para as
Ciéncias da Vida (43); Reino Unido - Conselho Nuffield de Bioética
(44); Senegal - Rede Senegalesa de Direito, Etica e Satde (45); Singa-
pura - Comité Consultivo de Bioética (46); Suécia - Conselho Nacional
de Etica Médica (47); Suica - Comité Central de Etica (48); Taiwan
- Conselho Nacional de Ciéncia (49); Tunisia - Comité Nacional de
Etica (50) e, Uruguai - Comissdo Nacional de Bioética Humana (51).
Apés andlise das caracteristicas de cada comissao, elas foram
agrupadas em funcao de suas similaridades, o que permitiu a identifi-
cacao das seguintes classificacoes: a)- comissdo ou conselho de ética
aplicada a pesquisa — Australia, Brasil, Canad4, Caribe, india, Libano,
Nepal, Nigéria, Taiwan; b)- comissdo, conselho ou comité de bioética
— Austria, Argentina, Coréia, Estados Unidos da América, Grécia, Mé-
xico, Nova Zelandia, Uruguai, Escocia, Irlanda, Singapura, Bélgica,
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Islandia, Itdlia, Litudnia, Malta; c)- comité de ética e bioética — Bolivia;
d)- comissédo, conselho ou comité de ética — Luxemburgo, Noruega,
Suécia, Suica, Dinamarca, Finlandia, Eslovaquia, Holanda, Tunisia;
e)- comissdo ou conselho de ética para ciéncias da vida e da saude —
Argélia, Franca, Portugal, Reino Unido, Israel, Senegal.

A andlise dos sitios das entidades na internet demonstrou que 18
delas néo disponibilizavam informacao sobre o tempo de duracao da
comissao, se tempordria ou permanente: Argélia, Argentina, Canada,
Caribe, Coreia, Eslovaquia, Escocia, india, Islandia, Israel, Italia, Li-
tuania, Malta, Nigéria, Senegal, Singapura, Suica e Tunisia.

As 23 restantes tinham um cardter permanente. Em alguns casos
havia informacao sobre o tempo de mandato dos membros, que va-
riou entre 2 e 5 anos, conforme segue: a)- 5 anos - Grécia, Holanda,
Luxemburgo, Portugal; b)- 3 anos - Australia, Dinamarca, Finlandia,
Irlanda, Noruega, Reino Unido, Suécia e; c)- 2 anos - Austria, Estados
Unidos da América, Bolivia.

J& a informacao sobre o documento de criacdo das comissoes foi
obtida em 21 dos casos. De modo geral, eles sdo decretos, mas também
foram encontrados outros tipos de atos presidenciais, como descrito
a seguir: Argélia - Decreto Governamental de 10 de abril de 1996;
Austrdlia — Ato do Conselho Nacional de Saude e Pesquisa de 1992
(NHMRC Act, 1992); Austria - Ordem da Chancelaria Federal de 29
de junho de 2001; Argentina - Decreto 426/98; Bélgica - Acordo de
Cooperacao de 15 de janeiro de 1993; Bolivia - Acta de formacao do
Comité Impulsor de Etica e Bioética de 7 de setembro de 2000; Brasil
- Resolucao do Conselho Nacional de Saude n® 196/96; Dinamarca -
Ato n° 440 de 9 de junho de 2004; Estados Unidos da América - Ordem
Executiva 13237 do Presidente dos Estados Unidos da América em 28
de novembro de 2001; Finlandia - Decreto 1347 de 15 de novembro
de 1991; Franca - Lei da Bioética, 1994; Irlanda - Relatério governa-
mental do grupo interdepartamental em Tecnologia Moderna, 2000;
Islandia - Ato dos Direitos dos Pacientes n°® 74/1997 e Regulacdo em
Pesquisa Cientifica no Setor da Satde n° 552/1999; Itélia - Resolucédo
n° 6-00038 de 5 de julho de 1988; Lituania - Decreto do Ministério da
Saude de 27 de dezembro de 1995; México - Acordo de Criacao (De-
creto baixado pelo presidente), 1992; Nepal - Ato n° 29 do Conselho
Nacional de Etica, 1991; Portugal - Lei n° 14/90 de 9 de junho; Reino
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Unido - Fundacao Nuffield, 1991; Tunisia - Lei de criacdo n°® 91-93 de
28 de julho no seu artigo 8; Uruguai - Projeto de Lei da Comissao Na-
cional de Bioética Humana, setembro de 2001.

Nao foi possivel identificar o documento de criacdo nos seguintes
casos: Canada, Caribe, Coreia, Eslovaquia, Escocia, Grécia, Holan-
da, fndia, Israel, Libano, Luxemburgo, Malta, Nigéria, Nova Zelandia,
Noruega, Senegal, Singapura, Suécia, Suica e Taiwan.

A pesquisa também permitiu conhecer a variedade de 6rgaos go-
vernamentais que sediam essas entidades, sendo que 9 dentre os 41
sitios analisados ndo divulgavam essa informacao, sendo eles: o da
Bélgica, Coreia, Escocia, india, Islandia, Israel, Nova Zelandia, Sin-
gapura e de Taiwan. Dos demais, 11 estdo vinculados aos respectivos
ministérios da satde (Argélia, Caribe, Dinamarca, Eslovaquia, Litua-
nia, Malta, Nepal, Nigéria, Reino Unido, Suécia e Tunisia), 1 ligada
a um ministério governamental dedicado a educacédo (Finlandia), 4
sediadas em conselhos nacionais de saude (Australia, Brasil, Holanda
e México) e 7 estao vinculadas ao poder executivo dos seus respec-
tivos paises (Argentina, Estados Unidos da América, Franca, Grécia,
Luxemburgo, Libano e Uruguai).

Ainda foi possivel encontrar comissées ou comités vinculados a
um conselho de ciéncia e tecnologia (Canadd), a chancelaria (Aus-
tria) e um ministério da “Educacao e Pesquisa" (Noruega). Também
encontramos como sede dessas entidades: a Academia Real Irlandesa
na Irlanda; a Agéncia Universitdria da Francofonia no Senegal; a Aca-
demia Boliviana de Medicina no caso da Bolivia; a Academia Suica de
Artes e Ciéncias na Suiga e; a Presidéncia do Conselho dos Ministé-
rios, nos casos da Italia e de Portugal.

Embora exista a vinculacao das comissdes e comités a esses or-
ganismos, em seus documentos é destacado que suas atividades in-
dependem das instancias as quais estdo vinculadas ou no interior das
quais foram criadas, o que sugere a autonomia na tomada de decisoes
desses colegiados.

Em relacgdo as atribuicdes das comissoes, elas foram classificadas
como sendo de carater consultivo (aquelas que desempenham o papel
de guia na orientacdo para as questdes bioéticas surgidas no pais),
deliberativo (retine as que tém carater normativo e deliberam sobre
situacoes conflituosas no ambito da saude humana e pesquisa cien-
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tifica) ou ainda um terceiro grupo, que retine as que possuem ambas
atribuicoes.

A pesquisa permitiu estabelecer que a maioria das comissoes ou
comités nacionais tém um carater consultivo, tendo sido assim iden-
tificadas as seguintes: Austrdlia, Austria, Argentina, Bélgica, Cana-
d4, Caribe, Dinamarca, Escécia, Eslovaquia, EUA, Finlandia, Franca,
Grécia, Holanda, Irlanda, Islandia, Israel, Itdlia, Litudnia, Luxembur-
go, Malta, Nepal, Nova Zelandia, Noruega, Portugal, Reino Unido,
Senegal, Singapura, Suécia e Tunisia. As da Coreia, Taiwan e India
foram identificadas como sendo normativas. E o terceiro grupo, que
reune as duas atribuicoes, agregou as entidades dos seguintes paises:
Argélia, Brasil, Libano, México, Nigéria e Uruguai.

A andlise da composicao das comissoes e comités demonstrou que
na maioria das vezes os membros foram indicados por érgéos ou re-
presentantes do proprio governo, tais como: componentes da chan-
celaria, representantes dos ministérios, por primeiros-ministros, por
presidentes da republica etc. Também foram identificados membros
que foram indicados por outras instituicées, como universidades, igre-
jas, partidos politicos, centros de pesquisa cientifica, centros de satude,
organizac¢oes nao governamentais e sociedade civil.

Na Franca, por exemplo, o presidente da comissdo ¢ escolhido
pelo Presidente da Republica. Na Austria, os membros sao escolhidos
pelo Chanceler. Na Grécia e no Libano os membros sao indicados pelo
Primeiro Ministro. No Brasil, os membros sao selecionados, a partir de
listas indicativas elaboradas pelas instituicoes que possuem Comités
de Etica em Pesquisa registrados na CONEP, sendo que 07 (sete) sao
escolhidos pelo Conselho Nacional de Saude e 06 (seis) sao definidos
por sorteio.

Outro dado importante analisado foi o nimero de membros que
compode cada comissdo. A comissdo que apresentou 0 menor nimero
de membros foi a uruguaia (com 5 membros), mas algumas comissoes
contavam com mais de 40 membros, como as comissoes francesa (com
42) e a italiana (com 51). Na maioria dos casos, as comissdes tinham
entre 15 e 25 integrantes.

Por fim, buscou-se conhecer os fatores que justificavam a criacao
dessas comissoes em cada pais. Para tanto, analisados os documentos
de criacdo das comissoes ou outros documentos encontrados nos sitios
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das entidades com a finalidade de reunir as motivagoes e informacoes
que pudessem indicar essa justificativa.

Entre os argumentos mais recorrentes, destacou-se a necessidade
da existéncia de um érgao que contemplasse as reflexoes e discussoes
suscitadas pelos conflitos éticos resultantes dos avancos na biotecnolo-
gia e na medicina. Além desse fator impulsionador para a criagdo das
comissOes e comités, outros argumentos foram identificados e, dentre
eles, destacou-se a necessidade da discussao e canais de informacoes
sobre a conduta ética nas pesquisas e articulacdo de sistemas de revi-
sdo dos protocolos de pesquisa com seres humanos.

Também foi encontrado nos documentos argumentos que indica-
vam a necessidade de um 6érgdo que pudesse auxiliar na tomada de
decisoes sobre temas envolvendo a ética da vida e da saude humanas
e sobre os problemas que ocorrem diante do desenvolvimento social e
econdmico do préprio pais.

Outro argumento importante, presente em alguns desses docu-
mentos, apontava que para a necessidade do estabelecimento de enti-
dades responsaveis pela formulacao de politicas nacionais de ciéncia
e tecnologia, pela definicdo dos limites para as pesquisas cientificas,
que contribuissem para a elaboracéo de legislacdo especifica e funcio-
nassem como 6rgaos consultivo para o poder executivo nas questoes
da ética médica, implantando e impulsionando a cultura da bioética.
Foram encontrados também argumentos especificos, como do Conse-
Iho de Bioética do Presidente dos Estados Unidos, criado para prover
aconselhamento direto a presidéncia sobre questoes éticas, ou ainda a
comissao da Nova Zelandia, criada para fazer recomendacodes e suges-
toes de alto nivel ao governo desse pais.

Discussao

No presente estudo, partiu-se da hipdtese de que a maioria dos
paises desenvolvidos e em desenvolvimento possuiam comissdo na-
cional de bioética ou érgdos congéneres, e que tais comissoes teriam
caracteristicas semelhantes. Essa hipotese foi confirmada, pois dentre
os paises investigados, a maioria possui essas entidades.

Esse resultado demonstra claramente que os avancos cientificos
e tecnoldgicos, notadamente na area da saude, geram conflitos éticos
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que requerem reflexdes profundas e necessitam das ferramentas da
bioética para o estabelecimento da melhor solucéo.

Questodes éticas nas areas cientifica, tecnolégica, ambiental e médi-
ca tém se tornado progressivamente proeminentes durante as ultimas
décadas. Em particular os dilemas éticos da &rea médica e associados
as tecnologias de reproducao assistida, transplante de 6rgaos, gené-
tica e pesquisa clinica. Além do mais, os paises em desenvolvimento
tém testemunhado uma intensificacdo das atividades de pesquisa que
ndo tém sido acompanhadas por um crescimento correspondente da
ética aplicada a pesquisa (7). Sendo assim, os paises onde a populacao
tem acesso a esse tipo de tecnologia e nos quais os cidadaos tém mais
acesso a informagédo, demandam dos governantes respostas e solucoes
que dependem de um 6rgao especializado para auxiliar as tomadas de
decisbes sobre essas tematicas.

Outra questdo importante é que os paises desenvolvidos e/ou em
desenvolvimento promovem um nuimero razoavel de pesquisa com se-
res humanos e, atentos a necessidade de proteger os sujeitos da pes-
quisa cientifica, verificam o imperativo da criacdo de organismos para
essa demanda. Uma possivel justificativa para esse resultado estd na
relacdo médico-paciente e, sobretudo, na énfase que se da para a au-
tonomia do individuo nos paises anglo-saxénicos.

O campo de estudo da bioética ndao estd meramente relaciona-
do com as questdes especificas do campo médico, mas também com
questdes mais amplas, como o avanco da pratica médica e das ciéncias
em um determinado contexto sécio-politico (5). Todos esses fatores fo-
ram determinantes para que esses paises criassem as suas comissoes
nacionais de bioética ou comissées congéneres.

As comissoes encontradas, na sua maioria, sdo comissoes debio-
ética ou de ética aplicada a vida e a saude humanas, sendo que uma
grande parte dessas comissoes tratam especificamente da ética aplica-
da a pesquisa cientifica. Esse resultado expressa o interesse e a neces-
sidade que os paises tiveram em criar tais comissoes, com a finalidade
de auxiliar na resolucao dos conflitos morais, mesmo que as solucoes
propostas sejam temporarias.

Nos dias atuais, o volume de situagoes conflituosas que aconte-
cem, notadamente, na drea da saude, justifica esse resultado, além do
que a ética profissional tradicional sozinha ndo consegue mais resol-
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ver todos os dilemas, principalmente os mais novos e, portanto, ndo ha
parametro para tomada de decisdo. Sdo esses casos que se justificam
a necessidade das ferramentas da bioética, uma vez que nédo é pos-
sivel suspender a vida ética até que se encontre uma solucao, sendo
necessaria uma moral, mesmo que provisoria (57). A bioética funciona
na logica do pluralismo, como instrumento para a negociacao pacifica
das instituicbes morais (58).

Outro ponto a ser analisado é que muitas dessas comissdes sao
especializadas no tema ética aplicada a pesquisa cientifica. Esse fe-
ndémeno pode ser justificado pelo fato de que, embora o uso de seres
humanos em pesquisa cientifica seja necesséario a fim de se obter no-
vos conhecimentos e, consequentemente, novos tratamentos para os
males da saude, € um tema controverso, notadamente quando o sujei-
to da pesquisa é vulnerado, o que necessita de uma atencao especial e
uma protecao adicional.

Essas e outras questdes, como o conflito de interesses entre a in-
dustria farmacéutica e a pesquisa cientifica, bem como a repercussao
desse conflito no interesse dos pesquisadores pela obtencao de verbas
e nas publicacées, podem ser tidas como justificativas que explicam o
numero de comissdes especializadas no tema encontradas nos paises
pesquisados e a necessidade dessas comissdes tém de serem atuantes
e, sobretudo, proteger os sujeitos da pesquisa.

No tocante as semelhangas entre as comissoes analisadas, foi pos-
sivel perceber que todos elas foram criadas de forma independente,
apesar de serem, em sua grande maioria, vinculadas a érgaos gover-
namentais. Nos documentos que tratam das caracteristicas dessas
comissoOes, foram encontradas informacoes sobre a prerrogativa de
autonomia e de liberdade no trabalho que desempenham e, principal-
mente, na formulacao de suas decisoes.

Essas sdo condicdes necessdrias para que se possa, de fato, atribuir
uma funcao reflexiva e definidora de agcdes as comissoes e comités. A
tomada de deciséo, para ser considerada verdadeiramente ética, deve
ser, sobretudo, pluralista e independente.

Outro ponto importante que se relaciona ao que foi abordado trata
das representacoes e escolha dos membros das comissoes. Considera-
se uma representacao legitima aquela na qual as pessoas sdo indica-
das por organismos legalmente constituidos e representativos da so-
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ciedade civil, das profissoes, de 6rgaos governamentais responsaveis
pelas politicas de saude, educacéo, direitos humanos, grupos sociais
especificos, entre outros.

A condicao necessdria para que uma comissao seja de fato consi-
derada de natureza bioética é que sua composicao represente a plura-
lidade. H4 também, mas em um pequeno numero de casos, a adocao
de critérios estabelecendo cotas para a participacao de homens e mu-
lheres e, embora nao haja precisamente o estabelecimento de cotas, a
recomendacédo da observancia da representacdo de diferentes etnias.

Importantes comissoes éticas nacionais e internacionais, tais como
o Comité Internacional de Bioética da UNESCO, raramente alcancam
algo parecido com a igualdade de género, embora a representacao nos
comités locais de pesquisa e ética clinica sdo, de certa forma, mais
igualitdrias.

A precéria representacdo das mulheres é particularmente proble-
matica, principalmente se considerarmos a centralidade do corpo fe-
minino nas discussoes bioéticas, e compromete a pretensao de univer-
salidade de tais comissdes ou comités.

Existe uma 'voz diferente” no raciocinio ético, ndo confinado a
mulher, mas mais representativo da experiéncia feminina (59). A re-
presentacao feminina € importante, pois contribui para pluralidade e
para que o trabalho dessas comissdes seja fundado na reflexdo e na
discussao e para que seja garantida a manutencao da diversidade na
bioética.

Muitas das comissdes pesquisadas, além de se organizarem a
partir da multiplicidade de &reas de conhecimento, também adotam
como principio a pluralidade de credos e filosofias. Este requisito é
realizado de certa forma pela média de seus membros e também por
representacoes especificas de tendéncias filoséficas e de grupos reli-
giosos. No Ira, por exemplo, as questdes éticas sdo discutidas entre
médicos, especialistas e religiosos, portanto, os principios da bioética e
as solugdes das questoes éticas sdo derivadas de regras islamicas (60).
Em sua composicao total, existe certo nimero de representantes que
tentam promover um equilibrio entre as culturas cientificas ou, alter-
nativamente, entre as esferas cientificas e nao cientificas.

A maioria das comissdes estudadas tem carater permanente, o que
€ da maior importancia e demonstra que os conflitos morais requerem
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a observancia externa, imparcial e frequente, pois mesmo que algu-
mas situagoes sejam resolvidas, novas surgirao e necessitarao da reco-
mendacdo da bioética no processo decisério.

A bioética tem se debrucado sobre questoes que tocam a condicao
humana e que ndo tém respostas definitivas, esses temas demandam
reflexdes profundas e necessitam de recomendacoes a serem ofere-
cidas pela disciplina. Novas questoes surgirdo, novas tecnologias e
novos arranjos sociais, e a bioética tem o dever de promover o deba-
te, rejeitar e criticar solucoes simplistas para perguntas cada vez mais
complexas (61).

Embora a maioria das comissoes analisadas se denominassem
somente como consultivas, é evidente que as recomendacdes e pu-
blicacoes dessas comissoes influenciam na regulamentacao da ética
aplicada a pesquisa e fornecem recomendacdes sobre outros conflitos
morais.

Ao publicarem o trabalho que realizam, as comissoes informam
aos cidadaos, fornecem os subsidios para que os grupos sociais exijam
dos governantes que as solucdes dos conflitos morais sejam éticas, res-
pondam aos desejos e reflitam a moralidade comum dos paises em que
estdao inseridas.

Sendo assim, percebe-se que ha uma influéncia ndo somente nas
legislacoes e nas normas, mas também no debate publico. Esta influ-
éncia parece ser um fato ndo sé para os setores cientificos da socie-
dade, mas para a sociedade como um todo. As comissoes de bioética
de cada pais parecem ter adquirido grande autoridade devido a sua
competéncia para as questdes relacionadas a ética da vida e da saude
humanas, pela seriedade e sobriedade na andlise dos problemas e pela
maneira imparcial e independente de chegar as conclusoes. As comis-
sbes aparecem como 6rgaos onde o debate interno alavanca o debate
entre a ciéncia, a politica e o publico em geral em todo o mundo.

Consideracgoes Finais
A presenca das comissOes nacionais nos paises desenvolvidos e em
desenvolvimento é o reflexo da precariedade no delineamento ético e

moral, que visa dar suporte para as questdes que surgem com o avan-
co cientifico e tecnolégico. Por outro lado, nos paises subdesenvolvidos
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poucos cidadaos destes paises tém acesso a essas possibilidades. Ou-
tro fator é que nos paises subdesenvolvidos ndo ha preocupacao com
a protecdo dos sujeitos vulneraveis que representam a maioria dos ci-
dadaos, pois, afinal, a pobreza € um estado de vulneracéo e, portanto,
néo hé interesse em criar instancias protetoras e democraticas nesses
paises.

E importante ressaltar que as comissoes se denominam auténomas
nas suas decisoes e tém representacao baseada na multiplicidade de
pessoas oriundas das mais variadas areas do conhecimento, bem como
baseada na pluralidade de credos e filosofias. Este requisito contempla
uma condicdo necessdria da ética que ¢é a pluralidade.

Embora a maioria das comissdes analisadas tenham um carater
consultivo, o papel e a funcdo que desempenham, somada a producao
técnica sobre os temas que envolvem a ética aplicada a vida e a saude
humanas, sdo determinantes, pois sem duvida alguma influenciam as
tomadas de decisdes em seus respectivos paises e contribuem para
uma sociedade mais justa e menos desigual.

A presenca das comissdes nacionais de bioética ¢ o reflexo do au-
mento do interesse em resolver os conflitos éticos gerados pelos avan-
cos cientificos e tecnoldgicos e representam a pluralidade na tomada
de decisao.
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